
Requerimento Nº 1545/2026

Súmula – Requeiro informações ao 
Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Marcos Ferreira Godoy, que 
informe a esta Casa de Leis se existe 
estudo ou projeto “Da Implantação 
de Núcleos de Iniciação Esportiva 
em Bairros Periféricos no 
municipio de Itapevi”.

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental vigente ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy, 
que informe a esta Casa de Leis se existe estudo ou projeto “Da Implantação 
de Núcleos de Iniciação Esportiva em Bairros Periféricos no municipio de 
Itapevi”.

Justificativa

Senhor Presidente; -
Senhores Vereadores; - 
Senhoras Vereadoras; -

Justificativa:

A prática esportiva é um direito de todos, sendo uma ferramenta poderosa 
para o desenvolvimento físico, mental e social, especialmente entre os jovens. 
No entanto, muitos moradores de bairros periféricos de Itapevi não têm acesso 
a atividades esportivas regulares devido à falta de infraestrutura e programas 
adequados. A implantação de núcleos de iniciação esportiva nesses bairros é 
uma medida fundamental para promover a inclusão social, o combate à violência 
e o desenvolvimento de novas gerações por meio do esporte.

Esses núcleos seriam locais de aprendizado e aperfeiçoamento nas 
modalidades esportivas, oferecendo oportunidades para que crianças e 
adolescentes, muitas vezes afastados do convívio esportivo formal, possam se 
integrar a um programa saudável e estruturado. Além disso, esses núcleos 
também poderiam servir como pontos de encontro comunitário, proporcionando 
aos jovens, alternativas de lazer e educação física, contribuindo para a formação 
de cidadãos mais saudáveis e com melhor perspectiva de futuro.

Objetivos do Programa:
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1. Iniciar jovens no esporte: Criar oportunidades para que crianças e 
adolescentes da periferia possam se engajar em atividades esportivas 
desde cedo, o que pode contribuir para o desenvolvimento físico e 
emocional.

2. Promover a inclusão social: Através da prática esportiva, promover a 
integração de diferentes grupos sociais e incentivar a convivência 
saudável entre os jovens, independentemente de sua classe social.

3. Desenvolver talentos locais: Identificar e formar novos talentos para as 
diversas modalidades esportivas, potencializando a revelação de futuros 
atletas, que poderão representar Itapevi em competições regionais e 
nacionais.

4. Combate à violência e ao abandono: Oferecer uma alternativa de lazer 
e ocupação do tempo livre para os jovens, reduzindo os índices de 
violência e o envolvimento com atividades ilícitas.

5. Fortalecer a saúde pública: Incentivar a prática regular de atividades 
físicas, contribuindo para a redução de doenças como obesidade, 
diabetes e hipertensão, que afetam principalmente as populações mais 
vulneráveis.

Proposta de Ação:

1. Criação de núcleos esportivos em pontos estratégicos dos bairros 
periféricos, com turmas regulares de modalidades esportivas como 
futebol, vôlei, basquete, atletismo, capoeira e karatê.

2. Contratação de profissionais qualificados (professores de educação 
física, treinadores e técnicos especializados) para garantir a qualidade do 
ensino e o acompanhamento adequado dos alunos.

3. Disponibilização de equipamentos e infraestrutura adequados para a 
prática de cada modalidade, incluindo bolas, uniformes, redes, cones, 
materiais para treinamento, entre outros.

4. Acompanhamento pedagógico e social para os jovens participantes, 
com foco no desenvolvimento integral e apoio a situações de 
vulnerabilidade social, buscando sempre a inclusão e o respeito à 
diversidade.

5. Parcerias com escolas e associações locais, para que o programa 
tenha maior alcance e seja integrado ao contexto educacional e social de 
cada comunidade.

Importância para o Município de Itapevi:
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A criação desses núcleos de iniciação esportiva em bairros periféricos 
representa uma estratégia crucial para a promoção de cidadania e o 
fortalecimento da cultura esportiva em Itapevi. Além de melhorar a qualidade de 
vida e saúde dos moradores, o programa contribui para a formação de cidadãos 
mais conscientes de sua importância na sociedade, estimulando o respeito, o 
trabalho em equipe e o espírito de coletividade.

Além disso, ao investir na formação de jovens atletas desde cedo, o 
município tem a chance de descobrir novos talentos que podem representar a 
cidade em competições e projetos esportivos de maior escala, gerando 
benefícios também para a imagem da cidade e para o fortalecimento da sua 
identidade esportiva.

Conclusão:

Diante do exposto, solicito ao Poder Executivo Municipal que considere a 
implantação dos Núcleos de Iniciação Esportiva nos bairros periféricos de 
Itapevi, garantindo acesso à prática esportiva, inclusão social e promoção de 
saúde para crianças e adolescentes da cidade.

Agradeço desde já a atenção e aguardo uma resposta favorável a este 
importante projeto, que contribuirá significativamente para a melhoria da 
qualidade de vida da população itapeviense.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 13 de fevereiro de 2026

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente

PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 13 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=RP2V96DE06U8017K, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: RP2V-96DE-06U8-017K
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